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Éstado de SeÍgipe
Municipio dê Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 55/2023, de autoria do vereador Cristóvão Freire dos Santos, aprovado pela

câmara Municipal na Sessâo Ordinária n o dia f9/09/2023.

estância,0x de ú&* de 2023.

CERTIDÃO
CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADA BEM COMO PU-
BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO
PAÇO MUNtCtPAL.
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DE U) DE Ot)Tu f\QC, DE 2023.

tEI N9

Denominação ê Reconhecimen.o da
Biblioteca Pública do murricípio de
Estância.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESTÃNCIA, ESTADO DÉ SERGIPE, FâZ

saber que a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

AÉ. 1o- Fica pela presente Lei, reconhecida no âmbito do município
de Estância, a Biblioteca Pública Municipal Monsenhor Silveira, originária da
Sociedade Literária Monsenhor Silveira.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâr.r

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE, 00 de srt "\-* de 202-i
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Prel'eito do unicípio de Estância,rSE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estâncía/SE

Fone: (79) 3522-1143
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